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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA FÍSICA Nº. 002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2026 

 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS do 
Município de São João da Baliza/RR, faz publicar o extrato resumido da Contratação 
Direta nº 004/2026, com fundamento no art. 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REVISÃO ELÉTRICA NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOÃO MAIA DA SILVA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
CONTRATADA:  SIGMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 
11.621.353/0001-25. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
VALOR TOTAL: R$ 121.949,48 (cento e vinte e um mil e novecentos e quarenta e nove 
mil, quarenta e oito centavos). 
 
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. 
 

São João da Baliza/RR, 12 de março de 2026. 
 
 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA FÍSICA Nº. 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2026 

 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS do 
Município de São João da Baliza/RR, faz publicar o extrato resumido da Contratação 
Direta nº 003/2026, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FRALDA DESCARTÁVEL E ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
PARA PACIENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE QUE NECESSITA DE 
CUIDADOS CONTÍNUOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÃO DA BALIZA-RR, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
 
CONTRATADA:  F.A. CONSULTORIA E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ 
32.027.655/0001-40. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
VALOR TOTAL: R$ 61.521,60 (Sessenta e um mil, quinhentos e vinte e um reais e 
sessenta centavos). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

São João da Baliza/RR, 12 de março de 2026. 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 25/062, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 20/03/2026, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
LABORATORIAIS, FORNECIMENTO DE INSUMOS E REAGENTES PARA O NOVO 
LABORATÓRIO DO SESC/RR, conforme instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 13 de março de 2026. 
 

 
Dheferson Santos de Santana 

Presidente da CPL/Pregoeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sindicato dos Trabalhadores Em Educação de Roraima 

CNPJ  n.º   22.896.724/0001-06 
FUNDADO EM 12 DE NOVEMBRO DE 1988 

FILIADO A:   CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO  -  CNTE  e CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES  -  CUT  
 

 
Av. Santos Dumont   -  2018,  31 de março   Fone: (95) 99137-6323  e  99118-6393 

Cep:69.305-340    Boa Vista  -  Roraima    E-mail: faleconosco@sinterroraima.com.br   
wwww.sinterroraima.com.br 

 
 
 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 
 

 
 
 A Direção Geral do SINTER, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os seus 
SINDICALIZADOS, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a ser realizada na SEDE DO 
SINTER, AV. SANTOS DUMONT, 2018, 31 DE MARÇO, NO DIA 14 DE MARÇO (SÁBADO), 
às 9H, em 1ª CONVOCAÇÃO, e às 9H 30MIN, em 2ª CONVOCAÇÃO, com qualquer número 

de presentes. 

 

 

PONTOS DE PAUTA: 

 

1. INFORMES DA DIRETORIA EXECUTIVA; 

2. PRESTAÇÃO DE CONTAS; 

3. PAGAMENTO DO RESIDUO; 

4. DATA-BASE 

5. PROJETO DE REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS DA EDUCAÇÃO 

APRESENTADO POR MEIO DO OFICIO Nº 2015/2025/SINTER; 

6. REAJUSTE SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 

7. CONSTRUÇÃO DA PAUTA DE LUTAS DE 2026. 

 

 
Boa Vista-RR, 09 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

MARCIO SILVA DE JESUS 
Diretor Geral do Sinter 

                              
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 - SMLC 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2026 - SEMINFRA 
 
O MUNICIPIO DE AMAJARI-RR, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Compras, primando pelo 
princípio da publicidade e transparência, torna público para conhecimento dos interessados, que as 09:00hs do dia 
26/03/2026 (horário local), realizara o certame licitatório da modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por 
Lote, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES UTILITÁRIOS, 
PESADOS E MAQUINÁRIOS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO 
MINICÍPIO DE AMAJARÍ – RR. 
 
EDITAL: O Edital de inteiro teor estará a disposição dos interessados de segunda a sexta feira no horário das 08:00hs 
às 13:00hs, na sede da prefeitura Municipal e poderá ser solicitado através do e-mail  edital@amajari.rr.gov.br – link: 
Webmail.amajari.rr.gov.br 
 

Amajarí-RR, 12 de março de 2026 
 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES CONVÊNIOS E CONTRATOS  

 

  

AV. PERIMETRAL NORTE BR210, S/Nº 
69375 000 – São João da Baliza – Roraima - Brasil 

 

 
SINTÊSE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº020/2025 
 

O Município De São João Da Baliza-RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Convênios e Contratos, 
torna público o registo de preços oriundo do pregão presencial nº020/2024 processo administrativo nº247/2025, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMÂRA, PROTETORES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADESDOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAISSECRETARIAS VINCULADA AO CNPJ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DABALIZA RR. 
da Empresa S TRAJANO SERVIÇOS LTDA, CNPJ 50.054.257/0001-02, vencedora do lote I. item 1:no valor de  R$ 
598.000,00(quinhentos e noventa e oito mil reais) e no Lote II , Item 1 no valor R$ 21.620,10(vinte um mil, seiscentos e 
vinte reais e dez centavos), de acordo com Decreto nº11.462/23  e  a Lei Federal Nº14.133/21 
 

São João da Baliza ,08 de outubro de 2025 
 
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira Dos Reis 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00047/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HELP CONTROLE DE PRAGAS E SAUDE AMBIENTAL LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 45.055.236/0001-63
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D'ALVA, 1794 SALA: 8; PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8122200-Imunização e controle de pragas urbanas
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA D'ALVA, 1794, SALA: 8; PROFESSORA ARACELI SOUTO MAIOR - BOA
VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 003141/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
0161001 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas;
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
3811400 - Limpeza urbana (exc,gestão de aterro sanitários);
3812200 - Coleta de resíduos perigosos;
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação;
4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4754703 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especi cados anteriormente;
7120100 - Testes e análises técnicas;
7490199 - Outras atividades pro ssionais, cientí cas e técnicas não especi cadas anteriormente;
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8129000 - Atividades de limpeza não especi cadas anteriormente.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 25/064, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 23/03/2026, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE LIMPEZA, 
SANITIZAÇÃO, E HIGIENIZAÇÃO DE CAIXAS DE ÁGUA E DE POÇOS ARTESIANOS 
DAS UNIDADES DO SESC NO ESTADO DE RORAIMA, BEM COMO DE LIMPEZA, 
TRATAMENTO, CONSERVAÇÃO E MONITORAMENTO DE PISCINAS, 
EXCLUSIVAMENTE DO CENTRO DE ATIVIDADES - CAT, conforme instrumento 
convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 13 de março de 2026. 
 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESPORTE CLUBE VIVAZ 
______________________________________________________________________ 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026 
 
 
O Esporte Clube Vivaz, CNPJ n.º 14.798,112/0001-44, resolve CONVOCAR os seus 
associados, na forma do Art. 60 do Código Civil, para ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, que será realizada em 23 de março de 2026 (segunda-feira), na rua Abel 
Francisco de Oliveira, n.º 319, bairro Jardim Floresta, nesta capital, em primeira 
convocação às 18h15min e em segunda convocação às 18h30min, para tratar do 
seguinte: 
-Eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal quadriênio 2026/2029. 
 
Boa Vista -RR, 12 de março de 2026. 
 
 

Diretoria do Esporte Clube Vivaz e  
1/5 dos membros associados 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026 - SRP - SMLC 

PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026 - SEMAD 
 
O MUNICIPIO DE AMAJARI-RR, por meio da Secretaria Municipal de Licitações e Compras, primando pelo 
princípio da publicidade e transparência, torna público para conhecimento dos interessados, que as 08:00hs do dia 
26/03/2026 (horário local), realizara o certame licitatório da modalidade Pregão Presencial - SRP, do tipo menor preço 
por Lote, objetivando EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE AR E EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO(PREVENTIVA E CORRETIVA) DOS SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS GASES E PRODUTOS NECESSÁRIOS PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE AMAJARI – RR. 
 
EDITAL: O Edital de inteiro teor estará a disposição dos interessados de segunda a sexta feira no horário das 08:00hs 
às 13:00hs, na sede da prefeitura Municipal e poderá ser solicitado através do e-mail  edital@amajari.rr.gov.br – link: 
Webmail.amajari.rr.gov.br 
 

Amajarí-RR, 12 de março de 2026 
 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 008/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO n° 031/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 007/2024 
OBJETO: O presente termo aditivo, objetiva a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses 
contados a partir do dia 12 de março de 2026, passando o prazo de vigência até a data de 12 de março de 2027, e 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021. 
CONTRATADA: Uiramutã Transporte  
CNPJ nº 00.378.571./0001-64 
VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses. 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente 
termo aditivo, ratificadas. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de março de 2026. 

Cantá – RR, 12 de março de 2026. 

Ana Marta Costa de Castro 
Secretária Municipal de Educação 
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90013/2026 – SRP
Processo nº 005564/2025 – SEMADS

A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social-SEMADS, torna público aos interessados 
a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 90013/2026, oriundo do processo nº 
005564/2025 – SEMADS, tendo como objeto: Eventual Aquisição de Materiais de Consumo (embalagens e 
descartáveis), para atender às necessidades desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social (SEMADS), cuja vencedora dos grupos 1, 2, 3 e 4, a empresa COMERCIAL JANDAIA LTDA CNPJ: 
22.379.413/0001-61, pelo valor total de R$ 132.835,00 (cento e trinta e dois mil e oitocentos e trinta e cinco 
reais). 

Boa Vista/RR, 05 de março de 2026.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90021/2025-SRP
Processo n° 024437/2024 – SMEC

No Diário O cial do Município nº 6552, o Diário O cial da União Seção 3, Edição nº 48, página nº 419 e no 
Jornal Folha de Boa Vista nº 1842, página 2, que circularam no dia 12/03/2026, na publicação referente ao 
aviso de adjudicação e homologação do Pregão Eletrônico supracitado.
Onde se lê: “…  Decorrente deste ato, se faz necessário reti car o valor total da licitação anteriormente 
homologada, atualizando o valor total da licitação para R$ 13.184.777,00 (treze milhões cento e oitenta e 
quatro mil, setecentos e setenta e sete reais)..”
Leia-se: “… Decorrente deste ato, se faz necessário reti car o valor total da licitação anteriormente 
homologada, atualizando o valor total da licitação para R$ 634.308,74 (seiscentos e trinta e quatro mil e 
trezentos e oito reais e setenta e quatro centavos)..”

 Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

ERRATA N° 003/2026

Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO N°. 057/2025 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 021326/2025, 
cujo interessado é o requerente a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - PMBV, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS - SMO, inscrito no CPF/CNPJ sob n° 05.943.030/0001-55, situado na AV. SANTOS DUMONT, N° 1721 - BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA ■ RR.

Onde se lê:

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade ambiental 
referente a "IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE", no município de BOA VISTA, 
RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Leia-se:

A empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade ambiental 
referente a "IMPLANTAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHE, no Bairro João de Barro, no 
município de BOA VISTA-RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa vista - RR, 02 de março de 2026. 

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00050/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TAVORA & MINOTTO LTDA - ME CENTRO MEDICO SAO LUCAS
CPF/CNPJ N°:29.251.012/0001-70
ENDEREÇO:RUA ROBERTO COSTA, 78 SALA 1 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 8630503-Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
RUA ROBERTO COSTA, 78, SALA 1, NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 019379/2025.
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:

8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

LICENÇA ESPECIAL N°. 00024/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE RORAIMA
CPF/CNPJ N°: 04.683.280/0001-30
ENDEREÇO:AV VILLE ROY, 4284 NOSSA SENHORA APARECIDA- 69306-405 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AV. VILLE ROY, N° 4808, SEGUINDO ATÉ ESTABELECIMENTO MESTRE CERVEJEIRO NOSSA SENHORA 
APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA
PROCESSO:007198/2026

Á Empresa ORDEM DOS ADEVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE RORAIMA, está autorizado(a) realizar o evento 
denominado "CARNAVAL DA ADVOCACIA", NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2026, COM INICIO ÁS 18h30 E TÉRMINO 
AS 22h00, COM UTILIZAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO E EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO E AO VIVO), conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026

                   Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90008/2026
PROCESSO Nº 001242/2026 – SMSA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, POR MEIO 
DE LICITAÇÃO, PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO  DE  UNIDADE  BÁSICA  DE  SAÚDE  –  UBS 
PORTE III, NO  BAIRRO LIBERDADE, MUNICÍPIO  DE BOA VISTA/RR.
Entrega das Propostas: a partir de 13/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 27/04/2026 às 10h00min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.
gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 12 de Março de 2026.

André Lucas O. Silvestre
Agente de Contratação – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SÍNTESE DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025 - FETEC

A Pregoeira da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Castelo 
Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 083/E de 11 de agosto 2025, Decreto 093/e de 26 de agosto 
de 2025 pela IN SEGES/ME nº 73/2022 torna público os preços registrados no PREGÃO supracitado, oriundo do 
Processo nº 00000.0.024360/2025, cujo objeto é: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BARRACA DE AÇO INOX PARA AS 
AÇÕES DESTA FUNDAÇÃO NO BIÊNIO 2025/2026, COM O OBJETIVO DE ATENDER ÀS DEMANDAS E EVENTOS 
PLANEJADOS PELA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA (FETEC). 
Empresa TENDAS ALUBAN LTDA com CNPJ: 22.949.065/0001-10, vencedora do Grupo I com ITENS 01 e 02. Sendo 
o ITEM 01 com o valor unitário de R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta e reais) e ITEM 02 com o valor unitário de R$ 
1.610,00 (hum mil seiscentos e dez reais). 

  Boa Vista-RR, 12 de março de 2026.

Documento assinado eletronicamente
Marlla Naellen Pinho Pereira Viana

Pregoeira CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90025/2026 – SRP
Processo nº040973/2025 – SEMADS

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, 
publicado no DOM Nº 6324 de 04/04/2025, torna público que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO 
SINE DIE, conforme solicitação da Secretária Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, para ajuste no 
edital.

Vania Martins da Silva
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00045/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: 46.641.821 NAID JAVIER CASTRO RONDON
CPF/CNPJ N°: 46.641.821/0001-08
ENDEREÇO: R ADAIL OLIVEIRA ROSA, 3411 EQUATORIAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 2391503-Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, 
ardósia e outras pedras
LOCALIZAÇÃO:RUA ADAIL OLIVEIRA ROSA, 3411, JARDIM EQUATORIAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 036856/2025

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00051/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SILVA REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:15.808.330/0003-47
ENDEREÇO:A RURAL, S/N ESQUINA DA ESTRADA DO BOM INTE AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA 
- RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 1066000-Fabricação de alimentos para animais
LOCALIZAÇÃO:A RURAL, BR 174 - RR 321, ESQUINA DA ESTRADA DO BOM INTENTO, S/N, AREA
RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:4 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 030400/2025.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00025/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA
CPF/CNPJ N°:17.428.731/0171-00
ENDEREÇO:AV. SÃO PAULO, 568 DOS ESTADOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividades de transporte de valores
LOCALIZAÇÃO:RUA: RONDÔNIA, N° 857, BAIRRO: DOS ESTADOS, - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20(VINTE) DIAS
PROCESSO:039890/2025

À Empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, está autorizada a 
realizar a "PODA DE ÁRVORES", localizada na RUA: RONDÔNIA, N° 857 BAIRRO: DOS ESTADOS, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026

                   Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90009/2026
PROCESSO Nº 008650/2026 – SMO

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE GESTÃO DE RESÍDUOS DE BOA VISTA, OBJETO 
DO CONVÊNIO Nº 973957/2024/MCID/NOVOPAC/PMBV.
Entrega das Propostas: a partir de 13/03/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 28/04/2026 às 10h00min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, www.
gov.br/pncp ou mediante solicitação pelo e-mail: concorrenciapmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias 
e horários de nidos no Instrumento Convocatório.

Boa Vista – RR, 12 de Março de 2026.

André Lucas O. Silvestre
Agente de Contratação – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00049/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:M. R. S. DE ALMEIDA STONES&GRANITOS
CPF/CNPJ N°:45.034.478/0001-70
ENDEREÇO:R OP-VIII, 458 SALA A OPERÁRIO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE PRINCIPAL: 2391503-Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia 
e outras pedras
LOCALIZAÇÃO:R OP-VIII, 458, SALA A, OPERÁRIO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:1 ANOS E 5 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 015984/2023.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4679602 - Comércio atacadista de mármores e granitos.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

LICENÇA ESPECIAL N°. 00023/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:IGREJA MISSIONARIA REMIDOS EM CRISTO MINISTÉRIO AGAPE
CPF/CNPJ N°:48.677.279/0001-79
ENDEREÇO:AV A, 1259 DR. AÍRTON ROCHA- 69316-274 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:AV ZENAID PEIXOTO MOTA, 1259, DR. AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 (DOIS) DIAS.
PROCESSO:005645/2026.

A IGREJA MISSIONÁRIA REMIDOS EM CRISTO - MINISTÉRIO ÁGAPE, está autorizado(a) a realizar o evento 
denominado "CRUZADA EVANGELISTICA", nos dias 27 e 28 de fevereiro de
2026, com inicio as 19h30 e término as 21h30, com utilização de equipamentos sonoros (mecânico e ao vivo), 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00026/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR MUNICÍPIO DE BOA VISTA
CPF/CNPJ N°:05.943.030/0001-55
ENDEREÇO:RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO- 69305-130 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviço de poda de árvores.
LOCALIZAÇÃO:AV. SÃO SEBASTIÃO , 473, CAMBARÁ - BOA VISTA - RR
VALIDADE:20 (VINTE) DIAS.
PROCESSO: 006725/2026.

A PMBV através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMADS, está 
autorizado(a) a realizar a "PODA DE 03 (TRÊS) ÁRVORES", localizadas na sede do PROJETO ARTCANTO - AV. 
SÀO SEBASTIÃO, N° 473, BAIRRO CAMBARÁ - BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                   Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00016/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA
CPF/CNPJ N°:00.376.437/0003-96
ENDEREÇO:AV. PRINCESA ISABEL, 14100 CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AV. PRINCESA ISABEL, 14100 CAIMBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°032113/2025

ATIVIDADE PRINCIPAL:
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores.
ATIVIDADE SECUNDARIA:
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubri cantes.
Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE JANEIRO DE 2026
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00019/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MONICA RODRIGUES GOMES DE SOUZA
CPF/CNPJ N°:846.477.879-15
ENDEREÇO: GLEBA CAUAMÉ, 01 AERA RURAL KM20 FAZ VALE VERD- 69339-899 - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA LAGO AZUL I - BR-174, VICINAL: BVA - 270, KM-06, GLEBA: CAU-
AMÉ REGIÃO IGARAPÉ PRETO, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:439,3763 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°018558/2024

Fica disponibilizada à MONICA RODRIGUES GOMES DE SOUZA, a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “AGROPECUÁRIA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 24 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00012/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VERSÁTIL CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 15.715.423/0001-65
ENDEREÇO:RUA RICARDO MADRUGA SARAIVA, 200 DIST. IND. GOV. A. M. DUARTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:4213800-Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
LOCALIZAÇÃO:VARIAS RUAS E AVENIDAS , DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 007995/2026.

A empresa VERSÁTIL CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO, SINALIZAÇÃO (Horizontal e Vertical) E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 
EM VIAS PÚBLICAS URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 03 DE MARÇO DE 2026
               
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00015/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obede-
cidas às disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TEREZINHA PIMENTEL DE SOUZA E SILVA
CPF/CNPJ N°:199.918.192-15
ENDEREÇO: RUA LOURIVAL SILVA, 116 CAIMBÉ- 69312-182 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: SANTA CLARA, LOTE:08, VICINAL: 01, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
4,7066 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°005919/2026

Fica disponibilizada à TEREZINHA PIMENTEL DE SOUZA E SILVA, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta se-
cretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00006/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA
CPF/CNPJ N°:04.052.108/0001-89
ENDEREÇO:RUA OLIMPÍADAS, 205 ANDAR 8 e 10 VILA OLÍMPIA- 04551-000 - SAO PAULO - SP
ATIVIDADE:4221904-Construção de estações e redes de telecomunicações
LOCALIZAÇÃO:RUA CAPITÃO FRANCISCO FERREIRA, S/N°, MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 031847/2024.

A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL- CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA , está autorizada a 
iniciar os serviços de "4221904 - Construção de estações e redes de
telecomunicações - ESTAÇÃO RÁDIO BASE - ERB", conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE FEVEREIRO DE 2026
               
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00048/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PAU BRASIL MADEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA PAU BRASIL MADEREIRA 
E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LOJA 02
CPF/CNPJ N°: 06.185.371/0004-14
ENDEREÇO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3197 BURITIS - BOA VISTA - RR

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4679699-Comércio atacadista de materiais de construção em geral LOCALIZAÇÃO: 
AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 3197, BURITIS - BOA VISTA - RR
VALIDADE:10 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022238/2023.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS:
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral;
4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.
As informações contidas nessa Licença de Operação são em conformidade com a solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00027/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:RAQUEL ALVES MORAIS MENDES
CPF/CNPJ N°:452.303.823-68
ENDEREÇO:RUA DANILO RODRIGUES DA SILVA, 1337, SANTA LUZIA- 69317-165 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
LOCALIZAÇÃO:PRAÇA PRIMEIRA INFÂNCIA CLOTILDE THEREZA DUARTE DE OLIVEIRA, NOVA CIDADE - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:006527/2026.

O(a) Senhor(a) RAQUEL ALVES MORAIS MENDES, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "SOM E 
EMOÇÃO - 28 ANOS DA CANTORA RAQUEL MENDES", no dia 06 de março de 2026, com inicio as 10h00 e 
término as 22h00, com utilização de equipamentos sonoros (ao vivo e mecânico), conforme solicitação feita a esta 
Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                   Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00029/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. W. T. CORRÊA & CIA LTDA
NOME FANTASIA:EVENTOS RORAIMA
CPF/CNPJ N°: 54.070.753/0001-00
ENDEREÇO:AV. VILLE ROY, 5618 SALA: 101; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Produção e promoção de eventos esportivos
LOCALIZAÇÃO:RORAIMA GARDEN SHOPPING - AV. VILLE ROY, 1544, CAÇARI - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:008289/2026.

O(a) empresa E.W.T. CORRÊA & CIA LTDA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "IV CORRIDA DAS 
MULHERES QUE INSPIRAM", NO DIA 08 DE MARÇO DE
2026, COM INICIO AS 05h00 E TÉRMINO AS 11 h00, COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS 
(MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                   Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

  
SINTRUR - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
COLETIVOS URBANOS E RODOVIÁRIOS, MOTORISTAS E AUXILIARES EM 
TRANSPORTES DE CARGAS, ESPECIAL, LOCADORA, ESCOLAR, 
DISTRIBUIDORAS, CONSTRUTORAS E PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO 
ESTADO DE     RORAIMA. 

  
  

Fundado em 28 de janeiro de 1989 e reconhecido em 10 de dezembro de1989 
ENQUADRAMENTO SINDICAL 240.00.001.245/92 

Av. Nazaré Filgueiras, 3045 B – Alvorada – Boa Vista-RR - Cep.    69.317-185 
E-mail: sintrur@hotmail.com.br, Fones:(95) 3625 9781 – 98100 3851 (Tim)  

CNPJ: 22.899.736/0001-86 - CÓDIGO SINDICAL. 008249-05390 -5 - CNES: 240.00.001.245/92-69 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO 

 DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 
 

 

 
Pelo presente EDITAL, e de acordo com os dispositivos estatutários, o 

presidente do SINTRUR, o Sr. MARINALDO BRITO COSTA, convoca todos 
trabalhadores das empresas em transportes rodoviários de passageiros, (associados 
ou não) em pleno gozo de seus direitos sociais, par, a participarem de uma reunião 
Assembleia Geral Extraordinária no dia 16 de março e 2026 (segunda), sendo às 
9h a primeira convocação com a presença de pelo menos 23 dois terços dos 
trabalhadores da empresa interessados no assunto em pauta, e em segunda e 
última convocação às 18h, com qualquer número de trabalhadores presentes, na 
sede do Sindicato, sito a Av. Nazaré Filgueiras, 3045 B – Alvorada, nesta Cidade 
de Boa Vista-RR, para tratar da seguinte ordem do dia: 

 
1 – Deliberar a Minuta da Proposta da Convenção Coletiva de Trabalho 
2026/2027, referente a dupla de motoristas - Mudanças na Lei do Motorista 
13.103/15. 
2 – O que houver.  

 
 

Boa Vista-RR 13 de março de 2026 
 
 
 
 

Presidente do SINTRUR 
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5ª VARA CÍVEL
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias.
 

 O(a) MM. Juiz(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei etc...Faz saber a todos que neste Juízo
tramita o seguinte processo:
 
Processo n.º0818020-28.2021.8.23.0010  - Execução de Título Extrajudicial
Exequente(s): JEFFERSON ALVES RAMALHO
 
Executado(s): COMERCIO DE MEDICAMENTOS BOA VISTA LTDA
 
Estando a(s) parte(s) Executada(s)em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com a finalidade:
 

 CITAÇÃO da(s) parte(s) Executada(s)COMERCIO DE MEDICAMENTOS BOA VISTA LTDA (CPF/CNPJ:
  19.131.110/0001-10)  para, no prazo de 03 (três) dias, pagar o débito (R$ 27.373,12), acrescido de juros, correção

monetária e custas processuais, sob pena de penhora de bens (art. 829 do CPC). Nos termos do art. 827 do CPC,
foram fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de
pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias. Caso a(s) parte(s) não contestem no prazo supracitado, será
decretada a sua revelia e reputar-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do
CPC), nomeado-se curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

   da(s) parte(s) Executada(s) acima citada(s) para, querendo,INTIMAÇÃO apresentar embargos à execução, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 914 e 915 do CPC. No prazo para embargos, reconhecendo o
crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a parte Executada poderá
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC).

 Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, 05 de março de 2026.
 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR -
Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br.

 
Boa Vista, 05 de março de 2026.

 
Márcia Andrea de Souza Santos

Servidora Judiciária
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 5ª Vara Cível - Execução Cível

(assinado eletronicamente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA ESPECIAL N°. 00028/2026

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: E. W. T. CORRÊA & CIA LTDA
NOME FANTASIA:EVENTOS RORAIMA
CPF/CNPJ N°: 54.070.753/0001-00
ENDEREÇO:AV. VILLE ROY, 5618 SALA: 101; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Produção e promoção de eventos esportivos
LOCALIZAÇÃO:LOJA POINT DO MILITAR - AV. GENERAL SAMPAIO, 359-1, 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:01 (UM) DIA.
PROCESSO:008304/2026

O(a) empresa E.W.T. CORRÊA & CIA LTDA, está autorizado(a) a realizar o evento denominado "1a CORRIDA 
POINT DO MILITAR DALAIQUE", NO DIA 15 DE MARÇO DE 2026 COM INICIO AS 05h00 E TÉRMINO AS 11 h00, 
COM UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS SONOROS (MECÂNICO), conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00020/2026
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL:
NOME FANTASIA:FRANCILENE COSTA BAIA
CPF/CNPJ N°:011.922.422-46
ENDEREÇO:RUA IZIDIO GALDINO FILHO , 991 BAIRRO UNIÃO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS PROVERÁ - VICINAÇ 02 (BVA-331), POLO PROD. PASSARÃO, LOTE 088, GLEBA 
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0034 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 000967/2026.

Fica disponibilizada à FRANCILENE COSTA BAIA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomendações está 
condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 26 DE FEVEREIRO DE 2026

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                         SPA
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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00003/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019.

Empresa:SOUZA E OLIVEIRA LTDA
CPF/CNPJ n°: 63.567.425/0001-05
Endereço: RUA REINALDO NEVES, 878 ANEXO: 01; JARDIM FLORESTA- 69312-045 - BOA VIS-
TA ■ RR
Atividade Principal:
Construção de Edifícios

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.
                  
                       Sandro Barbot Aroso Maia                                  Leandro Melo Coelho
             Secretário Municipal de Meio Ambiente          Superintendente de Proteção Ambiental
                                  SEMMA                                                                  SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00025/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) formali-
zada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, conforme Decreto 
Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 13.874, de 20 de 
setembro de 2019.

Empresa:W. D. DE SOUZA
CPF/CNPJ n°: 45.903.043/0002-04
Endereço: RUA INÁCIO MAGALHÃES, 191 SALA 1 CENTRO- 69301-340 - BOA VISTA ■ RR
Atividade Principal:
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
ATIVIDADES SECUNDARIAS:
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas;
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimen-
tícios não especi cados anteriormente.

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scalização;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de cons-
trução civil, se houver atividade de construção é necessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas classi-
 cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas legais vigentes, 
em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 10 do decreto n° 095/E, 
de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade exerci-
da no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/ ltro/
sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa devidamente 
habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odo-
ríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão ser 
providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo a evitar 
emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser enca-
minhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de uso a 
que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte a empresas que 
realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obrigação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto 
separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em contato com o 
solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condições sani-
tárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na operação da 
atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA N° . 00032/2026

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), declara que a(s) atividades(s) econômica(s) 
formalizada(s) pela pessoa jurídica abaixo está(ão) dispensada(s) de licenciamento ambiental, con-
forme Decreto Municipal de n° 095/E , de 29 de outubro de 2024, que regulamenta a Lei Federal n° 
13.874, de 20 de setembro de 2019. Empresa:F. I. ROCHA SILVA - ME
CPF/CNPJ n°: 10.742.004/0001-07
Endereço: AV NAZARÉ FILGUEIRAS, 2555 1 PINTOLANDIA- 69316-715 - BOA VISTA - RR
Atividade Principal:
4757100 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação

Exigências:

1.Esta Dispensa deverá permanecer em local visível do empreendimento para efeito de  scaliza-
ção;
1.1Esta Declaração de Dispensa é para o funcionamento somente de escritório, sem atividades de 
construção civil, se houver atividade de construção é neAcessário licenciamento ambiental;
1.2A dispensa de atos públicos de licenciamento em que se enquadram as atividades econômicas 
classi cadas como baixos riscos não exime as empresas do cumprimento de todas as normas 
legais vigentes, em particular, as de caráter urbanísticos, ambiental, sanitário e de segurança (art. 
10 do decreto n° 095/E, de 29 de outubro de 2024);
1.3Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Municipal, qualquer mudança/alteração de atividade 
exercida no empreendimento que se aplique o uso da Licença Ambiental;
2.Quanto aos e uentes líquidos:
2.1A empresa não poderá lançar e uentes líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídri-
cos super ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme exigências municipais;
2.2Os e uentes provenientes dos sanitários deverão ser destinados ao sistema de fossa séptica/
 ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser executada por empresa 
devidamente habilitada.
3.Quanto ás emissões atmosféricas;
3.1Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de queimadas na área do empreendimento.
3.2As atividades exercidas pelo empreendimento ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de sua 
propriedade;
3.3Equipamentos e operações passíveis de provocarem emissões de material particulado deverão 
ser providos de sistema de ventilação local exautora e equipamento de controle e ciente, de modo 
a evitar emissões visíveis para a atmosfera.
4.Quando aos resíduos sólidos
4.1O resíduo sólido urbano comum, não contaminado e não destinado à coleta seletiva deverá ser 
encaminhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;
4.2Em caso de doação dos resíduos os receptores deverão declarar e sua vontade as formas de 
uso a que se destinam tais resíduos;
4.3As lâmpadas  uorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas individual-
mente, em papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma segura para posterior transporte 
a empresas que realizem sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o qual tem obri-
gação legal de recebê-las.
4.4O armazenamento do resíduo sólido classe II não contaminado, deverá se dar em ambiente 
coberto separado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, etc.) não podendo entrar em 
contato com o solo ou  car exposto ao tempo;
4.5É proibido o uso de fogo para eliminação de qualquer tipo de resíduo;
5.Quanto aos aspectos de proteção e segurança
5.1Deverão ser mantidos procedimentos de higienização no empreendimento, bem como condi-
ções sanitárias e operacionais adequadas;
5.2Fica proibido o uso das vias públicas para armazenamento de qualquer material;
5.3Comunicar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente na ope-
ração da atividade.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA


